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CONOCAÇÃO

A Presidente da Câmara Municipal de Francisco Santos-PI,

em   confomidade   com   o   Regimento   lntemo   desta   casa   em

consonância   com   o   art.   42   da  nossa  Lei   Orgânica  resolve,

convocar  os  Vereadores  para  Sessão  Extraordinária  da  Câmara

Municipal  de  Francisco  Santos-PI,  a  ser realizada no  dia  19  de

janeiro de 2026, às  10:00hs., no plenário da Câmara Municipal de
Vereadores, serão apreciados em plenário os Projetos de Leis:

*522/2026  -  Concede  a  Revisão  Anual  ao  subsídio  dos

Vereadores  e  Presidente  da  Câmara  Municipal e  dá  outras

providências.

*523/2026 - Concede a Revisão Geral Anual dos salários

dos servidores da Câmara Municipal de Francisco Santos-Pl e

dá outras providências.

Aproveito  a oportunidade para colocar-me à disposição  do

nobre colega em tudo que for lícito e possível, e renovo a V. Exa.,

a minha expressão maior de elevado apreço.
\

IJ:^=q;`±lQ+c-J- L= Ê-__, S=±-
Liérgila Mióaela Lima Ramos Santos

Presidente
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Lei 522/2026

Âordemdodiadesessáodghoüj2/£íJ&&€

Se5üo da Câmara Müriclpal de fíancisco Sama§"

£ . ech- 5*
Presid€nte da Câmara

Concede  a   Revisão  Anua[  ao  sub5ídio

dos    Vereadores    e    Presidente    da    Câmara

Municipal e dá outras providências.

A  Mesa  Diretora  da  Câmara  Municipal de Vereadores, abaixo assinada,  no uso  de  sLias

atribuições ciue lhe conferem o Art. 31,1[1 da  Lei Orgânica e do Art. 32,11  do Regimento lntemo,

enc@minha o seguinte:

Art.1° -Art.1° -Fica concedida a revisão geral anual aos Vereadores e ao Presidente da

Câmara  Municipal  de  Francisco  Santos-Pl,  atualizando-se  seus  Subsi.dios  pelo  percentual  de

4,26% (quatro virgula vinte e seis por cento por cento).

Parágrafo único: 0 i`ndice de repo5ição do caput deste artigo é o apurado pelo lndice de

Preços ao Consumidor Amplo -lpcA, no período de janeiro de 2025 a dezembro de 2025.

Art. 29-As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentária5

próprias e específicas.

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em

contrário.

Cargo Valor R$ 2025 Percentual 4,26 (lpcA) Valor R$ 2026

Vereador Presidente 6.300,00 268,38 6.568,38

Vereador 4.500,00 191,70 4.691,70

Francisco Santos-Pl,12 de janeiro de 2026

=_Ê.,-s*
Liergila Micaela Lima Ramos Santos

Presidente da Câmara

Ã5JmT ;~ ~   <H" -1 _   fjéz*_ r
Sávio de Tavares Sá

Secretário
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SessaodaCâmaraMunici'paldeFnnciscoS3ntos.Pl

Pc- S*
Presftnte d3 Câma7a

Aprovado em:  únlca votsção por unanimidade

Sala das sessões em:

Promulgada nesta data, Pubtique.se, Registre.se

ecumpra.se,saladassessõesJ3J££/ÊàL£

tn. - £ . Ê- 5*
Presidente da Câm.r3
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A   Mesa   Diretora   da   Câmara   de  Vereadores   de   Francisco   Santos­Pl,

encaminha o seguinte projeto de lei para votação:

Lei 523/2026

Aofdemdodiadasess3odehqieJ±/j:JJ§}PS.€

SessãadaCâmaíaMükbldeFíanaseoSamo¢mh S i­5*
Pre#nte da Câmõp

Francisco Santos­PI,13 de Janeiro de 2026.

PODEFt LEGISLATIVO

"Concede    a    Revisão    Geral    Anual    dos

salários dos servidores da Câmara Municipal

de     Francisco     Santos­Pl     e     dá     outras

providências"

Art.   1°  ­  Ficam  alterados  os  anexos  1  e  11  da  Lei  491/2024  para  conceder  revisão  anual  dos

salários  dos  servidores  públicos  da  Câmara  Municipal  de  Francisco  Santos­PI,  a  qual  serão

reajustados  em  6,79°/o  (seis  virgula  setenta  e  nove  por  cento)  e  terão  os  valores  confome  o

quadro constante nos anexos 1 e 11 desta lei.

Art.2°­Asdespesasdecorrentcsdestaleiserãoatendidaspordotaçõesorçamentáriasprópriase

específicas.

Art. 3° ­ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete da Presidência da Câmam Municipal de Fmncisco Santos, Estado do Piaú 13 de

janeiro de 2026.
Êca­

Liergila Micaela Lima Ramos Santos

Presidente da Câmara Municipal.
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Sessão da Câmara Mmiõpal de Fnbas¢o SamasJP

£. 4,r_ .­
Pi.estdente da Câmap

Aprovado em  única votação por unanimidade

Promulgada nesta data, Publique­se, Regtstíe.se

ecumpra+e,saladassessõesJÊJL£J./Ê9&í

h . £. P­íri
Presidente da Câmara
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ANEXO I

QUAORO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENT0 lNICIAL, CARGA HORÁRIA E

REQUISITOS NECESSÁRIOS DE PESSOAL PERMANENTE

•  CARGO VAGAS REQuisnos NECES5ÁBios
V€NCIMENTOlNICIAL Cl,SEMANAl

Agente de controleinterno
01 Ensino superior completo R$ 2.431,50 40h

Auxiliar de sewiçosgerais
02 Ensino básico completo R$ 1.621,00 40h

Zelador 01 Alfabetizado R$  1.621,00 40h

Auxiliar dealmoxarifado
01 Ensino médio completo Ri 1.621,00 40h

Auxiliaradministrativo
01 Ensino médio completo R$ 1.621,00 40h

L_Á_sJ
Liergila Micaela Lima Ramos Santos

Presidente da Câmara Municipal.

Sávio Tavares de Sá
Secretário.
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ANEXO 11

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, VENCIMENT0 INICIAL, CARGA lloRÁRIA E

REQUISITOS NECESSÁRIOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃ0

CARGO VAGAS R£QÜISITOS NECESSÁR]OS
VENCIMENTOlNICIAL CH5EMANAL

Chefe de gabinete 01 Ensino médio completo R$ 2.431,50 40h

Tesoureiro 01 Ensino médio completo R$ 2.431,50 40h

Assessorparlamentar
02 Ensino Médio completo R$ 2.431,50 40h

Di retor dedepartamento detrabalhostécnicos

01 Ensino Médio Completo R$ 2.431,50 40h

Assessor de controleinterno
01 Ensino Médio Completo R$ 2.431,50 40h

j­
Liergila Micaela bima Ramos Santos

Presidente da Câmara Municipal.

''~    Sáv.,oTa=aresdesá        '    ~

Secretário.
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Aodemhdbdase**hqe.i2JÊLLm€

SessãodaCâmaraMtmiep]ldeFranciscosmo§m

{_Pev­ E±`t.`,
Presidente da Câmara

Aprovado em:  únjca votação por unanimidade

SecretáTio(a) da Câmara

Promulgadanestadata,Publlque.se,Regist"e

ecumpTa­se,sa\adasses6ôesJÊJ|1|iÊ98­{

ka­ J>`­t. >
Presidente da Câmara
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JUSTIFICATIVA

Os subsídios dos vereadores e do presidente da Câmara foram fixados pela lei Municipal

496/2025,  pelos vereadores da Última  legislatura e antes das eleições municipais,  para todo o

mandato, de 2025 a 2028, em respeito ao principio da anterioridade.

Assim,   os   agentes   políticos   não  têm   direito   a   qualquer   aumento   real   em   seus

vencimentos, somente à reposição da inflação, ou seja, à revisão geral anual dos seus subsi'dios,

nos mesmos índices ií`flacionários, que no caso é de 4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento),

apurado pelo I'ndice de  Preços ao Consumidor Amplo -lpcA,  no peri'odo de janejro de 2025 a

dezembro de 2025.

Além disso, a revisão geral anual dos subsi'dios dos membros do Poder Legislativo é um

direito  constitucional  estabelecido  no  art.  37,  inciso  X,  da  Constituição  Federal  de  1988,  que

somente  pode  ser fixada  por  lei  específica  (resolução),  observada  a  iniciativa  privativa  de  lei,

que neste caso, é de competência exclusjva do Poder Legislativo, conforme art. 31, inciso 111, da

Lei  Orgânica  Municipal.

Destarte, contando com a compreensão dos nobres colegas Vereadores, submetemos a

matéria à apreciação e votação do Plenário. Câmara de Vereadores desta casa legislativa.

Francisco Santos,12 de janeiro de 2026,

£=<=Ua. 1^:oiJ_ Ê±_ e`..- S.L>
Liêrgiia Micaeia Lima Ramos Santos

Presidente da Câmara Municipal.

Sávio Tavares de Sá

Secretário.
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JUSTIFICATIVA

0 presente  projeto visa aumentar o salário,  combatendo a  perda  inflacionária ocorrida

em nosso país, e trazendo um pequeno ganho nominal aos salários dos servidores.

0 presente projeto de lei  dispõe sobre a  revisão geral  dos vencimentos dos servidores

públicos  da  Câmara  Municipal  de  Francisco  Santos­Pl,  a  fim  de  atender  aos  legítimos  direitos

dos  servidores  preconizados  pela  Constituição  Federal  de  1988,  artigos  37,  inciso  X,  e  169,

combinados com o artigo 19,  inciso 111 da Lei  101/2000.

0   art.   37,   inciso   X   da   Constituição   da   República   dispõe  que   "a   remuneração  dos

servidores públicos e o subsídio de que trata o § 49 do art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados  por lei  específica,  observada  a  iniciativa  privativa  em  cada  caso,  assegurada  revisão

geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices''.

Noutro  ponto,  o  i'ndice  apuíado  ano  período foi  de 6,79% (seis virgula  setenta  e  nove

por cento), correspondente ao índice do aumento do salário mínimo em vigor no pai.s, tal i.ndice

capaz de repor a perda inflacionária e conferir iim ganho real de 2,53% (dois virgula cinquenta e

três    por    cento),    promovendo    assim    a    política    de    valorização    dos    servidoi.es    e    de

responsabilidade fiscal que norteiam o poder legislativo municipal.

Francisco Santos,  13 de janeiro de 2026.

•Jh`­t......,.

Liergila Micaela Lima Ramos Santos

Presidente da Câmara Municipal.

Sávio Tavaíes de Sá

Secretário.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 522/2026

Concede  a  Revisão  Anual  ao  subsídio  dos  Vereadores  e  Presidente  da
Câmara Municipal e dá outras providências, confome especifica.

I - Relatório

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo
assinada, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 31,111 da Lei
Orgânica e do Art. 32, 11 do Regimento lntemo, encaminha o seguinte:

Art.1° -Fica concedida a revisão geral anual aos Vereadores e
ao Presidente da Câmara Municipal de Francisco Santos-PI, atualizando-se
seus Subsídios pelo percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por
cento).

oapuradopeTo"Ía;giacfeod¥àcr::ç:sí:odié:fsell:?doosíç£#oc-af;tdAe,Sàeo¥eirE:déo
dejaneiro de 2025 a dezembro de 2025.

11 - Análise

0  Projeto  de  Lei  tem  como  finalidade  específica  o  reajuste
anual  dos  subsídios  dos  Vereadores  Municipais,  confome  apurado  pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, no período de janeiro de
2025 a dezembro de 2025.

111 - Voto do Relator

0 projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico
e  de boa técnica legislativa e,  no  mérito,  também  deve  ser  acolhido.  Por

isso, voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 15 de janeiro de 2026.



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 011 - 19 DE JANEIRO DE 2026 012

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 17233BADB58D79D

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

#ft¢T
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ESTADO  DO  F>lAUI

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
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Parecer da Comissão

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  em  sessão  de  15

janeiro   de   2026,   opinou  por  (>C)  unanimemente     (     )   2   a   1,
constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  e,  no  mérito,
aprovação do Projeto de Lei n° 522/2026.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores.

ã/.oHÜ-%Ç=
Sávio Tavares Sá

Tiago Ramon da Silva

Relator

Sala das Comissões,  15 de janeiro de 2026.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 523/2026

­Concede  a  Revisão  Geral  Anual  dos  salários  dos  servidores  da  Câmara

Municipal  de  Francisco  Santos­PI,  e  dá  outras  providências,  confome
especifica.

I ­ Relatório

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo
assinada, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 31,111 da Lei
Orgânica e do Art. 32, 11 do Regimento lntemo, encaminha o seguinte:

Art.1° ­Ficam alterados os anexos 1 e 11 da Lei 491/2024 para

conceder  revisão  anual  dos  salários  dos  servidores  públicos  da  Câmara
Municipal de Francisco Santos­PI, a qual serão reajustados em 6,79% (seis
virgula  setenta e  nove  por  cento)  e terão  os  valores  confome  o  quadro
constante nos anexos 1 e 11 desta lei.

Parágrafo único:  0  índice de reposição  do caput deste  aftigo
corresponde ao reajuste anual sobre o salário mínimo, no período de janeiro
de 2025 a dezembro de 2025.

11 ­ Análise

0 Projeto de Lei tem como finalidade específica o reajuste dos
salários  dos   servidores  da  Câmara  Municipal   de  Francisco   Santos­PI,
confome reajuste anual  sobre o salário mínimo, no periodo de janeiro de
2025 a dezembro de 2025.

ITI ­ Voto do Relator

0 projeto reveste­se de boa foma constitucional legal, jurídico
e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido. Por isso,
voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 16 de janeiro de 2026.



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 011 - 19 DE JANEIRO DE 2026 014

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 17233BADB58D7A8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

•...::_=_..?`...

ESTADO DO PIAU I

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
RuaAmadeuRocoá,&uaeFàcTà:n::­gço:!#o_Ét£s£¥t­;fl%àE#nc,scosanto5/Pl

Parecer da Comissão

A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  em  sessão  de  16  de

janeiro   de  2026,   opinou  por  ()4j  unanimemente     (     )   2   a   1,   pela
constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei n° 523/2026.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores.

í2EaJJ,`7) "­ çéíRJ­
Sávio Tavares Sá

fimflJP  flti¥o¥mo*da sçyv!/ff

Relator

Sa]a das Comissões,16 dejaneiro de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 522/2026

Concede  a  Revisão  Anual  ao  subsídio  dos  Vereadores  e  Presidente  da
Câmara  Municipal  e  dá  outias  providências  e  dá  outras  providências,
confome especifica.

I - Relatório

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo
assinada, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 31, 111 da Lei
Orgânica e do Art. 32, 11 do Regimento lntemo, encaminha o seguinte:

Art.  1° -Fica concedida a revisão geral anual aos Vereadores e
ao Presidente da Câmara Municipal de Francisco Santos-PI, atualizando-se
seus Subsídios pelo percentual de 4,26% (quatro virgula vinte e seis por
cento).

apuadopel:fna#c:fiàeii::;ga:dci::sduemriedpoors£opí:-ci5:tAd,e::ep¥n;g:oéo
de janeiro de 2025 a dezembro de 2025.

IT - Análise

0  Projeto  de  Lei  tem  como  finalidade  específica  o  reajuste
anual  dos  subsídios  dos  Vereadores  Municipais,  conforme  apurado  pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, no período de janeiro de
2025 a dezembro de 2025.

111 - Voto do Relator

0 projeto reveste-se de boa foma constitucional legal, jurídico
e  de  boa técnica  legislativa e,  no  mérito,  também  deve  ser  acolhido.  Por

isso, voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 16 de janeiro de 2026.

Sávio Tavares Sá

Relator
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Parecer da Comissão

A  Comissão  de  Orçamento  e Finanças,  em  sessão  de  16 de janeiro de
2026,  opinou por (%) unanimemente   (   ) 2 a  1, pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de
Lei n° 522/2026.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores.

Vice-Presidente

cf;'v;ÔR>_  áá  QS=:
Sávio Tavares Sá

Relator

Sala das Comissões,  16 de janeiro de 2026.



ATOS PUBLICADOS - ANO II - EDIÇÃO 011 - 19 DE JANEIRO DE 2026 017

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 17233BADB58D7BE

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

#.W,o¢ ESTADO DO PIAUI

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS
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coMssÃo DE oRÇAmNTo E FNANÇAs

Parecer do Relator ao Projeto de Lei n° 523/2026

Concede  a  Revisão  Geral  Anual  dos  salários  dos  servidores  da  Câmara
Municipal  de  Francisco  Santos-PI,  e  dá  outras  providências,  confome
especifica.

I - Relatório

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo
assinada, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Art. 31,111 da Lei
Orgânica e do Art. 32, 11 do Regimento lntemo, encaminha o seguinte:

Art.1° -Ficam alterados os anexos 1 e 11 da Lei 491/2024 para
conceder  revisão  anual  dos  salários  dos  servidores  públicos  da  Câmara
Municipal de Francisco Santos-PI, a qual serão reajustados em 6,79% (seis
virgula  setenta  e  nove  por cento)  e  terão  os  valores  conforme  o  quadro
constante nos anexos 1 e 11 desta lei.

Parágrafo único:  0  índice  de reposição  do caput deste artigo
conesponde ao reajuste anual sobre o salário mínimo, no período de janeiro
de 2025 a dezembro de 2025.

11 - Análise

0 Projeto de Lei tem como finalidade específica o reajuste dos
salários  dos  servidores  da  Câmara  Municipal   de  Francisco   Santos-PI,
conforme reajuste anual  sobre o  salário mínimo, no período de janeiro  de
2025 a dezembro de 2025.

111 ~ Voto do Relator

0 projeto reveste-se de boa fomia constitucional legal, juri'dico
e de boa técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido. Por isso,
voto pela sua aprovação.

Sala das Comissões,16 de janeiro de 2026.

r]ff=~vj',;Ecw_,_áííí;2Ç`._-
Sávio Ta'vares Sá

Relator
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Parecer da Comissão

A Comissão de Orçamento e Finanças, em sessão  de  16 de janeiro de
2026,  opinou por ()()  unanimemente   (   ) 2  a  1, pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de
Lei n° 523/2026.

Estiverain presentes os Senhores Vereadores.

Vice-Presidente

#5=+_ 73=_ flézLAL--          Sávio Tavares sá

Relator

Sala das Comissões, 16 de janeiro de 2026.
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